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II - DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA-
HORÁRIA:

 - 1. O valor da hora-aula prestada é de R$ 14,81 (quatorze 
reais e oitenta e um centavos), correspondente a referência P-1.

2. A carga horária mensal é constituída de horas-aula, 
acrescida de 20% (vinte por cento) de hora-atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas. Para efeito de 
cálculo da retribuição mensal correspondente as horas presta-
das, o mês será considerado como tendo 4,5 (quatro e meio) 
semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título de repouso 
semanal remunerado.

2.1. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

a) A carga horária semanal será constituída de no mínimo 
04 (quatro) horas-aula, de acordo com o disposto no artigo 22 
da Lei Complementar nº 1044/2008.

III - DAS INSCRIÇÕES E CONDIÇÕES:
1. As inscrições serão recebidas no período de 08/01/2014 a 

10/01/2014 e de 13/01/2014 a 14/01/2014, no horário das 09 às 
11h, no local abaixo indicado:

 - ETEC Parque da Juventude
 - Endereço: Av.: Cruzeiro do Sul,  2630 - Bairro: Santana
 - Cidade São Paulo – Telefone (11) 2221-0086/2221-0098
 - e-mail: op159@centropaulasouza.sp.gov.br
2. São condições para inscrição:
2.1. ser brasileiro e possuir 18 anos na data da inscrição;
2.2. estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se 

do sexo masculino;
2.3. estar quite com as obrigações resultantes da legislação 

eleitoral;
2.4. declarar que nos últimos 5 (cinco) anos não foi demitido 

a bem do serviço público, na administração direta ou indireta;
2.5. possuir, na data da inscrição, o requisito de titulação, 

descrito no inciso I do edital;
2.6. preencher Ficha de Inscrição, previamente, retirada 

na ETEC, na qual declara possuir as condições indicadas nos 
subitens 2.1 a 2.4, apresentar um documento de identidade, 
juntando ainda, uma cópia do diploma frente/verso, registrado 
em órgão competente e, na ausência cópia de documento que 
foi encaminhado para registro.

2.6.1. o candidato que vier a se inscrever na titulação 
“Licenciado” e possuir Certificado equivalente ao da licenciatura 
plena obtido por meio de cursos regulares de programas espe-
ciais de formação pedagógica, nos termos previstos pelo Conse-
lho Nacional de Educação, na Resolução nº 2, de 26/06/97, na 
forma prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432, de 19/07/71, 
Esquema I, Esquema II, ou por intermédio de outras legislações 
específicas, juntará uma cópia do:

a) diploma frente/verso registrado em órgão competente ou 
cópia de documento que foi encaminhado para registro (cursos 
de bacharelado, tecnologia ou de educação profissional técnica 
de nível médio), conforme relacionado no inciso I – Requisito 
de Titulação.

b) certificado frente/verso, equivalente ao da licenciatura 
plena, registrado em órgão competente.

2.6.2. os documentos a que se referem aos subitens 2.6 e 
2.6.1, deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir 
sua identificação.

2.6.3. recolher à Associação de Pais e Mestres - APM da 
Unidade de Ensino, a taxa no valor de R$ 40,00 (quarenta 
reais), por inscrição, a título de ressarcimento de despesas com 
material e serviços;

a) Nos termos da Lei 12.782, de 20 de dezembro de 2007, 
poderá o candidato solicitar a redução de 50% da taxa estipu-
lada, devendo apresentar no ato da inscrição os documentos 
previstos no artigo 3º da mencionada Lei.

2.6.4. efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para 
alteração da opção:

a) de componente (s) curricular (es) e/ou grupo(s) de com-
ponentes curriculares;

b) do quadro de Requisitos de Titulação;
c) do quadro de Títulos.
2.6.5. não serão recebidas inscrições por via postal; fac-

símile; Internet, condicionais e/ou extemporâneas;
2.6.6. os pagamentos efetuados em cheque somente serão 

considerados quitados após a respectiva compensação.
a) Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o 

motivo, considerar-se-á automaticamente sem efeito a inscrição.
2.7. para se inscrever por procuração, deverá ser entregue 

o mandato, com firma reconhecida, acompanhada de uma cópia 
da cédula de identidade do candidato e de uma cópia do docu-
mento de identidade do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador 
ao efetuar a inscrição;

2.8. no caso de candidato portador de deficiência, apre-
sentar declaração do tipo e grau de deficiência que apresenta, 
bem como se necessita de condição especial para submeter-se 
às provas;

2.9. atendendo ao requisito previsto no inciso I deste Edital, 
o candidato pode se inscrever em um ou mais componentes 
curriculares e/ou grupos de componentes curriculares;

a) o candidato que se inscrever nessa condição assumirá 
o risco das provas serem realizadas na mesma data e horário, 
extinguindo os seus direitos quanto à(s) inscrição(ões) em que 
for(em) considerado(s) ausente(s).

2.10. as inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo 
Diretor de Escola Técnica, cujo resultado será afixado nas depen-
dências da escola, com publicação em Diário Oficial do Estado;

2.10.1. além de atender ao requisito de titulação previsto 
no Inciso I e das condições indicadas neste inciso, o deferimento 
da inscrição dependerá do correto preenchimento da Ficha de 
Inscrição pelo candidato ou seu procurador.

2.10.2. será indeferida ainda, a inscrição de candidato 
quando:

a) indicar na Ficha de Inscrição componente(s) curricular(es) 
e/ou grupo(s) de componentes curriculares não constante(s) do 
Edital de Abertura de Inscrições;

b) indicar na Ficha de Inscrição a denominação da habilita-
ção, ao invés do componente(s) curricular(es) e/ou grupo(s) de 
componentes curriculares;

c) não indicar na Ficha de Inscrição o nome do(s) 
componente(s) curricular(es) e/ou grupo(s) de componentes 
curriculares e

d) não apor a assinatura na Ficha de Inscrição.
2.11. a inscrição implicará o conhecimento das condições 

previstas no Edital e o compromisso de aceitação pelo candi-
dato;

2.12. é de inteira responsabilidade do candidato acompa-
nhar pelo Diário Oficial do Estado, ou por meio de divulgações 
afixadas nas dependências da Unidade de Ensino, as publicações 
de todos os Editais referentes a este Concurso.

2.12.1. as publicações afixadas nas dependências da escola 
não tem caráter oficial, sendo meramente informativa.

IV - DAS PROVAS:
1. O Concurso Público constará de:
1.1. três fases, conforme abaixo, na ocorrência de mais de 

trinta inscrições deferidas no mesmo componente curricular e/ou 
grupos de componentes curriculares;

a)1ª fase – Prova Escrita, que será realizada na forma de 
questões de múltipla escolha (teste);

b) 2ª fase – Prova Didática;
c) 3ª fase – Prova de Títulos;
1.1.1. a Prova Escrita versará sobre o(s) conteúdos dos 

componente(s) curricular(es) em concurso, conhecimentos gerais 
em educação, e terá como objetivo selecionar os trinta primeiros 
colocados e que tenham obtidos no mínimo 50 (cinquenta) pon-
tos do total da pontuação atribuída à prova, para que possam 
participar das demais fases;

VIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. A inscrição do candidato implicará conhecimento do 

presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições 
do Concurso Público aqui estabelecidas.

2. A contratação do professor será feita por tempo inde-
terminado e por hora – aula. O turno e os horários das aulas 
serão atribuídos pelo Departamento / Coordenadoria de Curso, 
semestralmente e, para cada 2 horas aula será atribuída uma 
hora atividade para o desenvolvimento das funções inerentes 
ao emprego, incluindo preparo de aulas, reuniões pedagógicas, 
etc., a ser desenvolvida na escola, a critério de sua Direção e do 
Plano de Curso.

3. Haverá um período de 90 dias de experiência, em con-
sonância com o disposto no artigo 445, parágrafo único da 
CLT-Consolidação das Leis do Trabalho.

4. O candidato aprovado no concurso público que já mante-
nha vínculo empregatício com o Centro Paula Souza terá :

a) Uma alteração do contrato de trabalho quando sua 
categoria docente for inferior à oferecida no concurso público;

b) Uma ampliação de sua carga horária, quando sua catego-
ria docente for igual ou superior à oferecida no concurso público.

5. Caberá recurso ao Diretor Superintendente, no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados da data da 1ª publicação do Edital 
de Resultado Final no DOE.

6. O prazo de validade do concurso público será de 02 (dois) 
anos, a partir da data de homologação pelo Diretor Superinten-
dente, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) anos, a pedido 
do Diretor da Unidade de Ensino.

7. No período de validade do concurso, caso haja necessida-
de de docente para a mesma disciplina, serão convocados can-
didatos aprovados, na ordem publicada no seu Resultado Final.

8. As Deliberações CEETEPS 08/2008, CEE 50/2005, CEE 
55/2006 e CEE 56/2006, bem como informações complementa-
res serão obtidas no local das inscrições.

9. A inexatidão de informações ou irregularidades de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão 
o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

10. Todas as informações referentes ao concurso público 
serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE) 
em sua Seção I, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
o acompanhamento das mesmas.

11. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela 
inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso.

ANEXO
PROGRAMA DA DISCIPLINA E BIBLIOGRAFIA UTILIZADA
CAPTAÇÃO DE EVENTOS E COMERCIALIZAÇÃO
Ementa: Evento como instrumento de promoção e estraté-

gia de marketing. Prospecção e análise de mercado; Desenvolvi-
mento de estratégias de comunicação publicitária para eventos. 
Divulgação das atividades de gestão de eventos; A importância 
das técnicas do marketing como apoio à organização, planeja-
mento e execução de eventos; a captação de eventos, as mídias 
e as técnicas publicitárias. Propostas comerciais; Gestão de 
contratos de prestação de serviços.

Objetivo: Capacitar os egressos para a gestão comercial da 
atividade de organização de eventos.

Bibliografia Básica:
HOYLE, Leonard H. Marketing de eventos. São Paulo: Atlas, 

2003.
ZITTA, Carmem. Organização de Eventos. Senac.
Bibliografia Complementar:
NAKANE, A. Técnicas de organização de eventos. São Paulo: 

IBPI, 2000.
MCDONNELL, Johnny AllenIan; Harris, Robert. Organização 

e Gestão de Eventos. 3. ed. São Paulo: Elsevier.
 *
ETEC PARQUE DA JUVENTUDE – SÃO PAULO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO 

PÚBLICO DE DOCENTE Nº 159/04/2013 - Processo nº 8445/2013.
O Diretor de Escola Técnica da Escola Técnica Estadual Par-

que da Juventude, da cidade de São Paulo, nos termos da Porta-
ria CEETEPS-178, de 21, publicada no DOE de 22/07/2008, torna 
pública a ABERTURA de inscrições ao(s) Concurso(s) Público(s) 
para preencher o(s) emprego(s) público(s) permanente(s) para 
admissão na carreira de docente das ETEC´s do CEETEPS, no(s) 
componente(s) curricular (es) e/ou grupo(s) de componentes 
curricular(es), abaixo discriminado(s).

1 - A admissão far-se-á no regime da CLT e legislação 
complementar, ficando reservado 5% (cinco por cento) do total 
das vagas de cada concurso a ser preenchido por candidatos 
portadores de deficiência, nos termos da Lei Complementar nº 
683, de 18 de setembro de 1992, publicada em DOE de 19/09/92.

2 – Cada componente curricular e/ou grupo de componen-
tes curriculares corresponde a um concurso público, como segue:

- COMPONENTE CURRICULAR – CURSO – QUANTIDADE 
DE EMPREGO PÚBLICO PERMANENTE PREVISTA – TOTAL DE 
AULAS LIVRES

1. - Comunicação Museológica (Museologia) – 01/05;
2. - Legislação Patrimonial (Museologia) – 01/05;
I. - DOS REQUISITOS DE TITULAÇÃO:
- O requisito para cada componente curricular é o estabe-

lecido no Catálogo de Requisitos de Titulação, instituído pela 
Deliberação CEETEPS-6, de 16/07/2008, publicada no DOE de 
17/07/2008 e regulamentado pela Instrução da Unidade de 
Ensino Médio e Técnico (CETEC)-1, de 19, publicada no DOE 
de 26/02/2013.

- COMPONENTE CURRICULAR:
1. - Comunicação Museológica
1.1. - Licenciado: Ser portador de diploma de graduação 

superior em uma das habilitações relacionadas no subitem 1.2 e 
possuir Certificado equivalente ao da licenciatura plena, obtido 
por meio de cursos regulares de programas especiais, nos termos 
previstos pelo Conselho Nacional de Educação, na Resolução 
nº 02, de 26 de junho de 1997, na forma prevista pela Portaria 
Ministerial BSB nº 432, de 19.07.71, Esquema I, ou obtido por 
intermédio de outras legislações específicas.

1.2. - Graduado (Bacharel): Ser portador de diploma de gra-
duação superior em Arquitetura; Artes Plásticas; Comunicação 
Social; Design; Educação Artística; História; Letras; Marketing; 
Museologia; Publicidade.

2. - Legislação Patrimonial
2.1. - Licenciado: Ser portador de diploma de graduação 

superior em uma das habilitações relacionadas no subitem 2.2 e 
possuir Certificado equivalente ao da licenciatura plena, obtido 
por meio de cursos regulares de programas especiais, nos termos 
previstos pelo Conselho Nacional de Educação, na Resolução 
nº 02, de 26 de junho de 1997, na forma prevista pela Portaria 
Ministerial BSB nº 432, de 19.07.71, Esquema I, ou obtido por 
intermédio de outras legislações específicas.

2.2. - Graduado (Bacharel): Ser portador de diploma de gra-
duação superior em Administração; Arquitetura; Artes Plásticas; 
Direito; Educação Artística; História; Museologia.

Obs.: Será enquadrado como “Licenciado”:
1. - O candidato que tenha concluído uma das licenciaturas 

plenas nominadas, decorrente de curso regular ou quando resul-
tar de outras licenciaturas plenas, ou equivalente, desde que na 
habilitação indicada no requisito;

2. O candidato portador de diploma em um dos cursos supe-
riores (Bacharelado ou de Tecnologia) relacionado na titulação 
“Graduado” e que tenha obtido certificado equivalente ao da 
licenciatura plena, por meio de programas especiais de forma-
ção pedagógica nos termos fixados pelo Conselho Nacional 
de Educação, Resolução nº 02, de 26/06/97, na forma prevista 
pela Portaria Ministerial BSB nº 432, de 19/07/71, Esquema I, 
Esquema II, ou por intermédio de outras legislações específicas, 
desde que na disciplina ou área objeto de sua formação, ou 
ainda, em componente curricular específico da habilitação 
relacionada no edital.

I. DA FUNÇÃO DOCENTE
1. Curso Superior de Tecnologia em Eventos.
2. Áreas das Disciplina: Publicidade e Marketing.
3. Disciplina e carga horária: Captação de Eventos e Comer-

cialização - 04 horas-aula.
4. Atribuição de carga horária semanal: 06 horas-aula, 

compondo-se de 04 horas-aula em sala de aula no período 
matutino e 02 horas-aula para atividades extraclasse, conforme 
detalhado no Item 2 do Inciso VIII deste Edital.

5. Número de Vagas: 01.
II. DAS INSCRIÇÕES
Local: Faculdade de Tecnologia de Barueri "Padre Danilo 

José de Oliveira Ohl"
Endereço: Rua: Carlos Capriotti nº 123 - Novo Centro 

Comercial - CEP 06401-136 - Barueri - SP - Telefone (11) 4198-
3121/3096/3268/3086 - Seção: Secretaria Acadêmica

III. PRAZO DAS INSCRIÇÕES
15 (quinze) dias corridos, contados a partir da publicação 

deste Edital, das 10 as 14 e das 15 as 19h, prorrogáveis automa-
ticamente por mais 15 (quinze) dias, caso não haja candidatos 
inscritos, observados os mesmos horários. Não haverá atendi-
mento aos sábados, domingos e feriados, apesar desses dias 
serem computados no prazo.

IV. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
1. Possuir cédula de identidade.
2. Quando do sexo masculino, possuir documento que com-

prove estar em dia com as obrigações militares.
3. Ser eleitor, possuindo documento que comprove estar em 

dia com as obrigações eleitorais.
4. Ser graduado e / ou pós-graduado na área da disciplina, 

estando adequado a uma das seguintes situações:
4.1. Título de Doutor; Graduação e pelo menos um dos 

títulos (mestrado ou doutorado) na área da disciplina do con-
curso; experiência profissional de 6 anos, após a obtenção do 
diploma de graduação; experiência docente computada apenas 
no magistério superior, na mesma matéria da disciplina, ou na 
mesma disciplina (ou equivalente) em nível técnico.

4.2. Título de Mestre (acadêmico ou profissional) na área 
da disciplina do concurso, com experiência profissional de 8 
anos, após a obtenção do diploma de graduação; experiência 
docente computada apenas no magistério superior, na mesma 
matéria da disciplina, ou na mesma disciplina (ou equivalente) 
em nível técnico.

4.3. Especialização e Graduação na área da matéria do 
concurso, com experiência profissional relevante de 10 anos 
após a obtenção do diploma de graduação, com pelo menos 
metade dela em atividades não escolares (docência, direção, 
coordenação, etc.); experiência docente computada apenas no 
magistério superior, na mesma matéria da disciplina, ou na 
mesma disciplina (ou equivalente) em nível técnico.

4.4. Graduação na área da matéria do concurso, com 
experiência profissional relevante de 12 anos após a obtenção 
do diploma de graduação, com pelo menos metade dela em 
atividades não escolares (docência, direção, coordenação, etc.); 
experiência docente computada apenas no magistério superior, 
na mesma matéria da disciplina, ou na mesma disciplina (ou 
equivalente) em nível técnico.

V. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO
1. Preenchimento da Ficha de Inscrição disponível na 

Faculdade, requerendo a Inscrição para o concurso, declarando 
possuir todos os documentos comprobatórios das condições 
exigidas neste Edital e não possuir antecedentes criminais.

2. Cópia da cédula de identidade ou protocolo de solici-
tação.

3. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino.

4. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções eleitorais.

5. Diploma de Graduação registrado, documentação com-
probatória da experiência profissional e apresentação do(s) 
diploma(s) de pós-graduação, conforme o caso.

6. Apresentação de Memorial ou Curriculum vitae et studio-
rum baseado no Curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq 
e com documentação comprobatória.

7. Recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 40,00 
(quarenta Reais), no Banco do Brasil S/A (Banco 001 – Agência 
Governo), Agência nº 1897-X, Conta Corrente 100.872-2.

8. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apre-
sentados o instrumento de mandato, documento de identidade 
do procurador e os documentos relacionados nos itens 1 a 6 
deste inciso.

9. Os documentos relacionados nos itens 2 a 5 deste inciso 
deverão estar acompanhados de cópia simples, que ficarão reti-
das juntamente com os demais documentos no ato da inscrição.

10. A Inscrição do candidato poderá ser aceita condicional-
mente, desde que interposto recurso. Enquanto o mesmo estiver 
pendente de decisão, não haverá prosseguimento do concurso.

VI. DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
1. O ato do deferimento ou indeferimento das inscrições, 

após o exame da documentação apresentada, caberá a uma 
Comissão específica designada pelo colegiado máximo da Facul-
dade ou pela Unidade de Ensino Superior, nos termos do artigo 
6º, § 2º, da Deliberação CEETEPS 08/2008.

2. Será publicado um Edital de deferimento das inscrições 
e, juntamente com este, será marcada a data do concurso, 
com convocação dos candidatos que tenham tido sua inscrição 
deferida, bem como a relação nominal dos titulares e suplentes 
da Comissão Julgadora.

3. No caso de indeferimento de inscrição, caberá recurso 
ao Diretor Superintendente do CEETEPS no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados a partir da publicação e, portanto, incluindo 
essa data.

4. A existência de recursos comprometerá a convocação 
dos candidatos e a data da prova e, neste caso, a Faculdade 
envolvida se encarregará do aviso aos candidatos que as etapas 
subseqüentes estão comprometidas.

VII. DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO
1. Os candidatos deverão atender a convocação, compare-

cendo ao local estipulado, pelo menos quinze minutos antes da 
hora marcada, munidos de documento de identidade.

2. Os candidatos que tiverem suas inscrições deferidas serão 
submetidos a Exame de Conhecimentos Específicos, Exame 
Didático e Exame de Memorial Circunstanciado, segundo a 
Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008.

3. Não haverá segunda chamada para os exames, impor-
tando a ausência do candidato na sua eliminação do Concurso 
Público.

4. O candidato aprovado será classificado segundo sua 
avaliação individual, pela média aritmética simples (média final) 
das notas a ele atribuídas no conjunto dos exames, consideradas 
até duas casas decimais. A média aritmética dessas notas cons-
titui a nota final do candidato no Concurso Público, segundo a 
Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008.

5. A convocação para contratação deverá recair no 1º 
colocado aprovado, obedecendo à classificação em ordem 
decrescente das médias finais obtidas.

6. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) 
candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 
5 (cinco).

7. Havendo empate de nota dos candidatos, o desempate 
obedecerá aos seguintes critérios:

7.1. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
Didático;

7.2. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
do Memorial Circunstanciado;

7.3. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
de Conhecimentos Específicos;

7.4. Antigüidade no exercício de funções docentes no ensino 
superior.

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DIDÁTICA, PROVA DE 
TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL.

 - O Diretor de Escola Técnica da ETEC DE CARAGUATATU-
BA, comunica aos candidatos abaixo relacionados o resultado da 
Prova Didática, Prova de Títulos e a classificação final.

– COMPONENTE CURRICULAR: 1. Técnicas Dietéticas Gas-
tronômicas.

CANDIDATO(S) APROVADO(S):
GRADUADO:
Nº de Insc./Nome/D.I. – Tipo/Nota da Prova Didática/Pontua-

ção na Prova de Títulos/Nota Final/Classificação Final.
03/Andrea Cristina Evangelista de Abreu/33.900.103-

3/83,00/0,00/83,00/1°
– COMPONENTE CURRICULAR: 2. Tópicos Contemporâneos 

de Contabilidade.
CANDIDATO(S) APROVADO(S)
GRADUADO:
Nº de Insc./Nome/D.I. – Tipo/Nota da Prova Didática/Pontua-

ção na Prova de Títulos/Nota Final/Classificação Final.
01/Izaltino Fernando Silva Souza/33.077.890-

2/78,70/0,00/78,70/1°
– COMPONENTE CURRICULAR: 3. Uso, Ocupação e Conser-

vação do Solo I.
CANDIDATO(S) APROVADO(S):
LICENCIADO:
Nº de Insc./Nome/D.I. – Tipo/Nota da Prova Didática/Pontua-

ção na Prova de Títulos/Nota Final/Classificação Final.
04/Marcello Alves Costa/23.046.931-

0/95,70/35,00/130,70/1°
GRADUADO:
Nº de Insc./Nome/D.I. – Tipo/Nota da Prova Didática/Pontua-

ção na Prova de Títulos/Nota Final/Classificação Final.
02/Carolina dos Santos Daher/44.784.322-

9/69,00/15,00/84,00/1°
*
 FATEC TAUBATÉ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAU-

BATÉ
EDITAL Nº 2984/2013 DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

E CONVOCAÇÃO PARA PROVAS DE CONCURSO PÚBLICO 
PARA DOCENTE DA FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ 
DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA - PROCESSO CEETEPS Nº 8131/2013.

A Comissão específica, designada em atendimento ao dis-
posto no § 2º do artigo 6º da Deliberação CEETEPS nº 08/2008 
de 08-10-2008, publicada no DOE de 09-10-2008, seção I, pági-
na 31, faz saber que os candidatos abaixo relacionados, inscritos 
no Concurso Público Docente, tratado no Processo CEETEPS nº 
8131/2013, pelo Edital nº 2732/2013 de abertura do Concurso 
Público Docente publicado no DOE de 30/11/2013, Seção I, 
página 235, tiveram suas inscrições:

1. DEFERIDAS
Nº DE INSCRIÇÃO – NOME – RG
01 – José Luiz Elisei – 17.039.573-X SSP/SP
02 – Daniel Merli Lamosa – 25.713.300-8 SSP/SP
Os candidatos acima ficam convocados para as provas 

do Concurso, e deverão apresentar-se às 08 horas do dia 
20/12/2013 na FATEC TAUBATÉ, Avenida Tomé Portes Del Rei nº 
525 - VILA SÃO JOSÉ - CEP 12070-610 - TAUBATÉ - SP, para início 
do exame de conhecimentos específicos, seguindo-se do exame 
de memorial circunstanciado e do exame didático, com previsão 
de pelo menos dois dias de atividades, segundo o número de 
convocados presentes, e cujo objetivo e detalhes encontram-se 
descritos na Deliberação CEETEPS nº 08/2008.

A Comissão Julgadora do Concurso será formada por:
Presidente:
1 - MICHEL ROBERT VEIGA, Mestrado EM ENGENHARIA 

ELÉTRICA, Graduação EM ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO, 
PROFESSOR ASSOCIADO I NA FATEC DE TAUBATÉ.

Membros:
2 - KENJI TANIGUCHI, Mestrado EM ENGENHARIA ELETRÔ-

NICA E COMPUTAÇÃO, Graduação EM ENGENHARIA ELÉTRICA, 
PROFESSOR NA FACULDADE ANHANGUERA DE TAUBATÉ.

3 - EDER SALIM MINHOTO, Mestrado EM CIÊNCIAS 
AMBIENTAIS, Especialização EM MATEMÁTICA, Graduação EM 
ENGENHARIA ELÉTRICA, PROFESSOR ASSOCIADO I NA FATEC 
PINDAMONHANGABA.

Suplentes:
4 - CARLOS ALBERTO MORIOKA, Especialização EM ENGE-

NHARIA DA COMPUTAÇÃO, Graduação EM ENGENHARIA ELÉ-
TRICA, PROFESSOR ASSOCIADO II NA FATEC SANTO ANDRÉ.

5 - LUIZ FELIPE SARTORI GONÇALVES, Mestrado EM ENGE-
NHARIA DE TRANSPORTES, Graduação EM ENGENHARIA DA 
COMPUTAÇÃO, PROFESSOR NA FACULDADE ANHANGUERA DE 
GUARULHOS.

 *
ETEC DE PERUÍBE - PERUÍBE
CONCURSO PÚBLICO DE DOCENTES - EDITAL Nº 

266/02/2013 - PROCESSO Nº 8259/2013
EDITAL DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES E CONVOCAÇÃO 

PARA A PROVA DIDÁTICA.
 - O Diretor de Escola Técnica da ETEC de Peruíbe, comunica 

aos candidatos abaixo relacionados o deferimento das inscrições 
e convoca para a Prova Didática, a ser realizada na ETEC de 
Peruíbe, sita na Avenida São João Nº 545, Centro, Peruíbe. Os 
candidatos convocados atenderão ao disposto nos subitens 
1.1.4, 1.1.4.1 e quando for o caso, o subitem 1.5.1 do inciso IV, 
do Edital de Abertura de Inscrições.

- GRUPO DE COMPONENTES CURRICULARES: 1. Desenho 
de Moda I; Desenho de Moda II;

INSCRIÇÃO(ÕES) DEFERIDA (S):
Nº de Inscrição/Nome/D.I. - Tipo/Data/Horário:
01/ Nivaldo Fernandes/ 9.457.373 R.G./ 27-12-2013/ 15h00;
02/ Gabriella Ribeiro da Silva e Araujo/ 8.220.517-9 R.G./ 

27-12-2013/ 15h00;
03/ Felipe Vinite Martins/ 29.815.150-9 R.G./ 27-12-2013/ 

15h00;
- RELAÇÃO DOS 3 (TRÊS) TEMAS PARA A PROVA DIDÁTICA:
1. Noções de desenho cego, desenho de mão esquerda e 

desenho do espaço negativo
2. Estudos de luz e sombra por meio das técnicas: lápis 

grafite; lápis de cor; nanquin aguado
3. Criação da coleção de moda (book de estilo; painel de 

inspiração ou conceitual; cartela de cores; cartela de tecidos; 
cartela de aviamentos; cartela de acessórios; mix de coleção; 
estudos de maquiagem e painel de coleção)

TEMPO DE DURAÇÃO MÁXIMA DA PROVA DIDÁTICA: 15 
Minutos

*
 FATEC BARUERI - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BARUE-

RI "PADRE DANILO JOSÉ DE OLIVEIRA OHL".
EDITAL N.º 2967/2013 DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES 

PARA CONCURSO PÚBLICO DOCENTE POR TEMPO INDETERMI-
NADO PARA A FATEC BARUERI - FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE BARUERI "PADRE DANILO JOSÉ DE OLIVEIRA OHL" DO CEN-
TRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA 
- PROCESSO CEETEPS N.º 7217/2013.

Acham-se reabertas inscrições para o Concurso Público por 
Tempo Indeterminado, para provimento de emprego público de 
Professor Associado I, a ser exercido na Fatec Barueri - Faculdade 
de Tecnologia de Barueri "Padre Danilo José de Oliveira Ohl", 
sob o regime da CLT e legislação complementar, com um valor 
de hora aula de R$ 29,86.

O Concurso Público será regido pelo Regimento do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pelo 
Decreto 58.385 de 13/09/2012 publicado no DOE de 14/09/2012, 
pelo Regimento Unificado das FATECs; pelas Deliberações CEE 
50/2005, CEE 55/2006 e CEE 56/2006, pela Deliberação CEETEPS 
08/2008 e por este Edital, com a reserva de 5% das vagas para 
pessoas portadoras de deficiência, de conformidade com a Lei 
Complementar 683-92.


